
INTERPRETAÇÃO IFRIC 11

IFRS 2 — Transacções Intragrupo e de Acções Próprias

Referências

— IAS 8 Políticas Contabilísticas, Alterações nas Estimativas Contabilísticas e Erros

— IAS 32 Instrumentos Financeiros: Apresentação

— IFRS 2 Pagamento com Base em Acções

Questões

1. A presente interpretação aborda duas questões. A primeira prende-se com o facto de as seguintes transacções
deverem ser contabilizadas como tendo sido liquidadas com instrumentos de capital próprio ou liquidadas em
dinheiro, de acordo com os requisitos da IFRS 2:

a) Uma entidade concede aos seus empregados direitos sobre instrumentos de capital próprio da entidade (por
exemplo, opções sobre acções), decidindo ou sendo-lhe requerido que compre instrumentos de capital próprio (ou
seja, acções próprias) a outra parte, a fim de satisfazer as suas obrigações para com os seus empregados; e

b) A própria entidade ou os seus accionistas concedem aos empregados de uma entidade direitos sobre instrumentos
de capital próprio da entidade (por exemplo, opções sobre acções), assegurando os accionistas da entidade os
instrumentos de capital próprio necessários.

2. A segunda questão relaciona-se com acordos de pagamento com base em acções que envolvem duas ou mais
entidades do mesmo grupo. Por exemplo, concedem-se aos empregados de uma subsidiária direitos sobre instru-
mentos de capital próprio da sua empresa-mãe em contrapartida dos serviços prestados à subsidiária. O parágrafo 3
da IFRS 2 declara o seguinte:

Para as finalidades desta IFRS, as transferências de instrumentos de capital próprio de uma entidade pelos seus
accionistas para partes que tenham fornecido bens ou serviços à entidade (incluindo empregados) são transacções de
pagamento com base em acções, a menos que a transferência tenha claramente uma finalidade diferente do paga-
mento de bens ou serviços fornecidos à entidade. Isto também se aplica a transferências de instrumentos de capital próprio
da empresa-mãe da entidade, ou instrumentos de capital próprio de outra entidade do mesmo grupo da entidade, a partes que
tenham fornecido bens ou serviços à entidade. [Itálico acrescentado]

No entanto, a IFRS 2 não proporciona orientações quanto ao modo de contabilização dessas transacções nas
demonstrações financeiras separadas ou individuais de cada entidade de grupo.

3. Por conseguinte, a segunda questão aborda os seguintes acordos de pagamento com base em acções:

a) Uma empresa-mãe concede direitos sobre os seus instrumentos de capital próprio directamente aos empregados
da sua subsidiária: a empresa-mãe (não a subsidiária) tem a obrigação de conceder aos empregados da subsidiária
os instrumentos de capital próprio necessários; e

b) Uma subsidiária concede direitos sobre os instrumentos de capital próprio da sua empresa-mãe aos seus empre-
gados: a subsidiária tem a obrigação de conceder aos seus empregados os instrumentos de capital próprio
necessários.

4. A presente interpretação aborda o modo como os acordos de pagamento com base em acções previstos no parágrafo
3 devem ser contabilizados nas demonstrações financeiras da subsidiária que recebe serviços prestados pelos em-
pregados.

5. Poderá existir um acordo entre uma empresa-mãe e a sua subsidiária que requeira que a subsidiária pague à empresa-
-mãe pela concessão dos instrumentos de capital próprio aos empregados. A presente interpretação não aborda o
modo como deve ser contabilizado tal acordo de pagamento intragrupo.

6. Embora a presente interpretação se centre em transacções com empregados, aplica-se igualmente a transacções de
pagamento com base em acções similares realizadas com fornecedores de bens ou serviços que não sejam empre-
gados.
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Consenso

A c o r d o s d e p a g a m e n t o c o m b a s e e m a c ç õ e s q u e e n v o l v a m o s i n s t r u m e n t o s d e c a -
p i t a l p r ó p r i o d e u m a e n t i d a d e ( p a r á g r a f o 1 )

7. As transacções de pagamento com base em acções nas quais uma entidade recebe serviços em contrapartida dos seus
instrumentos de capital próprio devem ser contabilizadas como transacções liquidadas com capital próprio. Tal
aplica-se independentemente de a entidade decidir ou ser-lhe requerido que compre esses instrumentos de capital
próprio a outra parte, a fim de satisfazer as suas obrigações para com os seus empregados, nos termos do acordo de
pagamento com base em acções. Aplica-se também independentemente do seguinte:

a) Os direitos dos empregados sobre instrumentos de capital próprio da entidade terem sido concedidos pela própria
entidade ou pelo(s) seu(s) accionista(s); ou

b) O acordo de pagamento com base em acções ter sido liquidado pela própria entidade ou pelo(s) seu(s) accio-
nista(s).

A c o r d o s d e p a g a m e n t o c o m b a s e e m a c ç õ e s q u e e n v o l v a m o s i n s t r u m e n t o s d e c a -
p i t a l p r ó p r i o d a e m p r e s a - m ã e

Uma empresa-mãe concede direitos sobre os seus instrumentos de capital próprio aos empregados da sua subsidiária [parágrafo
3a)]

8. Desde que o acordo com base em acções seja contabilizado como tendo sido liquidado com capital próprio nas
demonstrações financeiras consolidadas da empresa-mãe, a subsidiária mensurará os serviços recebidos dos seus
empregados de acordo com os requisitos aplicáveis às transacções de pagamento com base em acções e liquidadas
com capital próprio, efectuando-se um aumento correspondente reconhecido no capital próprio como uma contri-
buição da empresa-mãe.

9. Uma empresa-mãe pode conceder direitos sobre os seus instrumentos de capital próprio aos empregados das suas
subsidiárias, na condição de a prossecução da prestação do serviço ao grupo chegar ao seu termo dentro do período
especificado. Um empregado de uma subsidiária pode transferir o seu vínculo laboral para outra subsidiária durante o
período de aquisição especificado sem serem afectados os direitos do empregado sobre instrumentos de capital
próprio da empresa-mãe, nos termos do acordo de pagamento com base em acções original. Cada subsidiária
mensurará os serviços recebidos do empregado por referência ao justo valor dos instrumentos de capital próprio
à data de concessão inicial desse direito sobre instrumentos de capital próprio por parte da empresa-mãe, definida no
Apêndice A da IFRS 2, bem como à proporção do período de aquisição assegurada pelo empregado em cada
subsidiária.

10. Esse empregado, após ter sido transferido entre entidades de grupo, pode não satisfazer uma condição de aquisição
que não seja uma condição de mercado, definida no Apêndice A da IFRS 2, nomeadamente se o empregado deixar o
grupo antes de concluir o período de serviço. Neste caso, cada subsidiária ajustará a quantia reconhecida anterior-
mente em relação aos serviços recebidos do empregado, de acordo com os princípios contidos no parágrafo 19 da
IFRS 2. Por conseguinte, caso os direitos sobre instrumentos de capital próprio concedidos pela empresa-mãe não
sejam adquiridos devido ao facto de um empregado não ter satisfeito uma condição de aquisição que não seja uma
condição de mercado, não é reconhecida numa base cumulativa nas demonstrações financeiras de qualquer subsi-
diária qualquer quantia pelos serviços recebidos desse empregado.

Uma subsidiária concede direitos sobre os instrumentos de capital próprio da sua empresa-mãe aos seus empregados [parágrafo
3b)]

11. A subsidiária contabilizará a transacção com os seus empregados como tendo sido liquidada em dinheiro. Este
requisito aplica-se independentemente do modo como a subsidiária obtém os instrumentos de capital próprio com
vista a satisfazer as obrigações para com os seus empregados.

Data de eficácia

12. As entidades aplicarão a presente interpretação aos períodos anuais com início em ou após 1 de Março de 2007,
sendo autorizada a aplicação mais cedo. Se uma entidade aplicar a presente interpretação a um período com início
antes de 1 de Março de 2007, deve divulgar esse facto.

Transição

13. As entidades aplicarão retrospectivamente a presente interpretação, de acordo com o estabelecido na IAS 8, sujeita às
disposições transitórias da IFRS 2.
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